
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF
GABINETE DA REITORIA

Coordenação de Políticas Afirmativas, Diversidade e Inclusão
Comissão Institucional de Heteroidentificação

Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Campus Universitário Centro, Petrolina-PE CEP 56304-205.
E-mail: comissao.heteroidentificacao@univasf.edu.br

Portaria nº 36/2023 – CPADI/CIHU/GR de 31 de maio de 2023 
 

A Comissão Institucional de Heteroidentificação, de acordo com o que dispõem a Instrução 
Normativa  nº  01/2021  GR/UNIVASF  e  Instrução  Normativa  nº  02/2021  GR/UNIVASF, 
RESOLVE: 

1. DIVULGAR o  Resultado  da  heteroidentificação  presencial  do  candidato 
RAFAEL RINGO ALVES DE HOLANDA, CPF: 12199670414, concorrente a uma das 
vagas  da  Chamada  Regular  do  SISU  2023  reservada  para  candidatos(as) 
negros(as)  (pretos  ou  pardas),  modalidade  L6  (vagas  reservadas  aos 
estudantes autodeclarados  pardos ou negros,  que,  independentemente da 
renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas) 
do curso de Medicina - Campus Petrolina / PS-ICG 2023. 

2. ESCLARECER que a  aferição  da  autodeclaração  do  candidato  deu-se 
presencialmente  em  atendimento  à  decisão  judicial,  conforme  processo 
judicial nº 0800661-66.2023.4.05.8308, em tramitação na 17ª Vara Federal 
da Subseção Judiciária de Petrolina/PE. 

3. DETERMINAR a confirmação da matrícula do candidato RAFAEL RINGO ALVES 
DE HOLANDA,  que  obteve a COMPATIBILIDADE entre  a autodeclaração  e o 
fenótipo na referida aferição, considerando apenas o critério da aferição pela 
Comissão Institucional de Heteroidentificação da Univasf.

4. INFORMAR que, tendo o candidato obtido compatibilidade de sua autodeclaração, não 
sendo, então, necessário a interposição de recurso, este é o resultado final.

As  dúvidas  sobre  o  procedimento  de  aferição,  o  resultado  e  o  recurso  relativos  a 
heteroidentificação  devem  ser  dirimidas  EXCLUSIVAMENTE  pelo  e-mail: 
comissao.heteroidentificacao@univasf.edu.br. 

 

 

Éverton Crístian Rodrigues de Souza
Presidente da Comissão Institucional de Heteroidentificação da 

UNIVASF
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